
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA

Centro Administrativo Salvador Lionço Pereira Alvarez
Secretaria Municipal de  Administração

Fone: (55) 3431-4455

TERMO DE REFERÊNCIA

Justificativa da necessidade da contratação: 

Justifica-se o presente, pela necessidade de aquisição de estrutura para as persianas e as próprias
persianas, vendida, entregue e instalada no local por empresa especializada, através de licitação. O
local onde será instalado trata-se do 6° andar do Prédio Administrativo Salvador Lionço P. Alvarez, o
qual  foi  totalmente  reformado  e  será  ocupado  pela  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento
Econômico e pela Secretaria Municipal de Administração. As persianas trarão ao local um melhor
controle  da  entrada  de  luz,  a  melhor  iluminação  do  ambiente,  aumentando  a  durabilidade  dos
móveis.

Caracterização do Objeto:

A contratação dar-se-á de forma global, com a venda, entrega e instalação tanto da estrutura em
alumínio, quanto das persianas, por parte da empresa vencedora da licitação, no 6° andar do Prédio
Administrativo da Prefeitura Municipal de São Borja-RS, denominado Salvador Lionço P. Alvarez. A
empresa vencedora do processo licitatório deverá comparecer à Prefeitura para a verificação das
medidas  exatas  antes  do  início  da  execução  do  serviço,  pois  algumas  persianas  deverão  ser
instaladas dentro do vão da janela e outras fora do vão da janela, em virtude de algumas tubulações
de  rede  elétrica  conflitarem  no  mesmo  espaço,  tudo  sob  total  responsabilidade  da  empresa
contratada.  Os  materiais  empregados  deverão  ser  todos  de  padrão  comercial.  Os  custos  de
frete/entrega e a respectiva mão de obra empregada para instalação correrão por conta da empresa
contratada e serão, obrigatoriamente, de qualidade comprovada, com acabamento esmerado e de
inteiro  acordo  com  as  especificações.  O  material  à  ser  entregue  deverá  ser  apresentado  à
fiscalização, antes do início dos serviços, em amostras ou catálogos com as especificações técnicas
dos materiais. As persianas cobrirão as janelas, fixadas com estruturas de alumínio modelo vertical,
translúcida nuance cor bege mescla. A empresa terá o prazo de até 20 dias entre a assinatura do
contrato e a entrega da obra pronta. Após a conclusão, a obra deverá ser entregue em perfeito
funcionamento.

Orçamento Detalhado:

O valor  mais baixo estabelecido para aquisição e execução do projeto, em persianaas verticais,
objeto desta proposta comercial, foi de R$ 13.163,40, conforme orçamento entregue pela empresa
Thuany Comércio de Representações.
Os demais orçamentos totalizaram R$ 13.454,65 da empresa T-House Cortinas e Decorações e R$
14.684,84 da empresa Mundial Peresianas, ambos em anexo.
Medidas e quantidades estão de acordo com a solicitação de compras nº 045470.

Definição da Estratégia e Prazos:

A data de início do cronograma dependerá da assinatura do contrato e dos ajustes efetuados pelo
CLIENTE, com previsão de 20 dias da data da assinatura até a entrega da obra pronta.
As etapas para realização do projeto seguirão o cronograma a ser confirmado após assinatura de
contrato.

Garantia de Reserva Orçamentária, com Indicação da Respectiva Rubrica:

06.01.4.122.2.2251.4.4.9.0.52.51.00.00.2755
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA

Centro Administrativo Salvador Lionço Pereira Alvarez
Secretaria Municipal de  Administração

Fone: (55) 3431-4455

Servidor responsável:
Indicamos o servidor abaixo como responsável pela fiscalização do objeto a ser contratado (fiscal do
contrato), devendo ser designado por PORTARIA, bem como cadastrado como fiscal junto ao sistema
Licitacon:
Nome: William Mendes Kirinus
Cargo: Agente Administrativo Auxiliar 
Escolaridade: Superior completo              
RG: 1064054727   CPF: 021.364.930-60

São Borja, 14/04/2023

_________________________________
_________

Cristiano Eduardo Krassmann Wurfel
- Secretário Municipal de Administração -

Decreto n°19.513/2022

                       ______________________
_____

                       Eduardo Bonotto
                        - Prefeito -
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